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ãSTASÕ DÀ P
PREFEITURA MUNICIPÀL T}E PEATA

§.IElisÂ(; I M I{"0 I'1i2025.
Prrj*to Elc I.ti n." 014i2{)25.

A Sua Excclôncia o Scnhor.
PE!)Rrl ris'rsvÃ<l siE'r-G
Ilresidente da Câmara llunicipal de Prata

""lcsu de Quciroz Râmcs'"

Senhor Ple.ridente. Senhores Vereadores.

Êncaniinho Frara apreciitçào, o Prt;icto rlt l-ei clut RE\'{)GA A I-El §{tíNlClPAL
ORDII\'ÁRIA n" 24t1i202{}. de G6 de 1,laio dc 2í}20. QLE.\lrT{}RtZ,\ {.} PODER
EXECU-TIliO MÜNI{]IPAl, .{ Dtis.\FE.TÀR [. CONC.[DER. O DIREITG RE..\1, DT.

usO DÀ Ánna QUE TiSPHCIFIC;{ .\() SEI;H()R ÀNASTÂfiti) WACNER S{}tiSA
BÀttROS, E DÁ OUTITAS PROVIDÊN*CíÀS.

A concessão de Direito Real de Uso. de que trâta estc Projeto de Lei. far-se-

á a titulo oneroso, c sclvirá exclusivanrentc âo uso comercral pelo conçcssionário e scrá

revogada se tbr conferida ao imóvel destinação diversa da estabelecida, ccmo tarnhem, uão

podendo ser desrnerntrracla. onerado. transacionado, pcnhorado, hipotecado, constituída em

sen,idão, sob pcna dc rctornada do imóvcl, lonando-se nula a pre$ente conccssão de quc cuida

este Prrrjeto de Lei.

Assinr sel:do, espero. por pafre desta Casa Legislaliva, a apror.,açãc desta

matória.

GABINETE DO PREFE]TO CONSTITUCIONAL.
MUNICiPIO DE PRÀTA. Estado da Paraiba, 28 de abril úe 2a25.

G EN IVALDO f E RNAN DE§ Âssinado de íorma cisital poÍ GENlvAlDo

DA 5l LVA:0726 1 1 63430 $;1[]1?5i 31,?11*#:Jiil:-
GENIYALDO }'ERI§ADES DÂ SILVA
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ESTADO DA PARA|BA
PREFEITURA il'IUNICIPAL DE PRATI

Projeto de {-ei Municipa! Ordinária n" $14/2ü25, de 28 rle ahril rle 2025.

REYOGA A LEr 24A2A20 QUE AUTOITIZÂ O
PODER EXECUTII,:O }.TTJ§TCtP,.t.t- Â DCSAFSã'AR E
CONCEfrER O I}IREITO REAL DE USü DÂ ÁREA

QUE ESPECIFICA AO SENHOR AN,{§TACIO
lryÁG]\iER SOUSA BARR.OS. E DÁ OUTRAS
PROVTDÊNCIAS.

GENtrVALDO FERI{ANDES DA SILVÂ, Pr-cfcilr: Constitucional do Municipio
de Prata, Estadc da Paraíba, usando das atritruiçõcs legais quc são confcridas no
uso de suas atribuições que lhe são çonfbridas pelo ariigo 60, inciso t, da l-ei
Orgânica do Muricípio, encaminha ao Poder Legislativo o seguinte Projeto de Lei
para apreciação:

Art. 1o - Fica o Pocler Executivo trIunicipal autorizado a REVOGAR A
LEI24012020, QI"]E DESAI'ETA E COI\{CEDE O DIREITO REAL DE tlSO cle uma
pâfie da área <lestinada originariamente para Praça Publica que especifica ao Senhor

ANASTACIO \VAGNER SOUSA BARROS, brasileira, casado, portador da Cédula de

iclerrtidade RG no 3.748.924 SSP-PB, e <io CPFÀ{F n" 082.157.14y'-39, avaliacla ern RS

1.410,00 (um rnil e quatrocentos e dez reais), couespendente a i000 UPFM (Unidade Padrão

Fiscal do Municipio) a com a seguinte descrição:

"um imóvel urbano mirnicipal de Á.rea institucional, que integra o

SISTEITA VrÁRrO DE COSüTORNO DE ESPAÇOS LIV-RES DE USO PÚ§LICO,
constitui por uma gleta desrrembrada de 20.88 ::r2 lvinte metros quadrados e oitenta e oitr-r

cerÍésimos raetros quadrados), situado na Aveilida Ananiann Ramos Galvão, sln- no

Município de Prata, tendo as seguintes medidas e confrofitações: Ao Norle com a Avenida
Ananiano Ramos Galvão que mede 4,59 m (quatro rietros e cinquenta e ilove centímetros);
Ao Sul coÍn a Avenicla Ana*iano Ramcs Galvão que mede 4,59 n'l (qrratro mehos e cinquenta
e nove centimetros); Ao l-este com a Area Verde de Espaços Livres da Praça que mede 4,55

m (qr:atro tnetros e cinquenta e cinco centinretros) e Ao Oeste conr Área Verde de Espaços

Lir,res da Praça que mede 4,55 m (quatro metros * cinquenta e cinco centímetros)."

Art.2 - O imóvel descrito no art. 1o desta Lei ser'rirá exclusivamcntc ao

uso corãercial pelo concessioniirio.
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Art, 3' - Â çoncessão de Sir*ito Real qle U*o" d* que fr*tava esta Lei, seria

revogada se Íbrce çonferida ao inúvei desiinaçãe diversa da estabelecida nc art. 2" desta Loi,
sem qualquer tipo de indenização ac côncessionáric-

Art, 4o - O teren* ã que sc refsre * art" l" desla Lei não poderia scr

desrneml:rado, oretradü, transacionado, penhrrado. hipoteeado, Çonstituido em servidão, scb

pena de retomada d* imóvel, tonando-se nula a prs§eilte conce:sâc de que çuida esta Lei.

Àrt, 5* - A eonçessão de §ireito Real de Uso, de qus Íri?tay* esla Lei, far-se-

á â titulç onsross, na percentag*m de 5% icinco p*r eent*) ineideate sobre a avaliação do

imóvel" deserito no ârt, 1" desta Lei. devidamente âÍuâliãada e convertida err Unidade Fadrão

Fis*al do Muni*ipiç - llFFM, a ser paga anualmente pel*: co*ççssicnário. p*r'praza de 3ü

(trinta) an*s, e*aÍ*me preeeitua a Legislaçã* Feder*L

ÀÉ.6* - Esla l.ei cntra en-r ",,igor na dala de sua pr"ihlicação.

Art. 7'- Revogarn-se as disposições ern coatr:ário.

GÂBINETE DO PRLFEiTÇ CO}.{STITUCIONÀL *O MLfi{ÍCÍPIS NE

PRATA. Estado da Paraiba, 28 de abrit áe 2025.

CEN,VALDOFEHNATDrSDA Asíi&6defom*dilit?lpsíÍ;Ét{}..ql.D0

§rtvA:s726i 163430 §Ht'§:*iã'Ilí:#Xf.ãr'
GEI§IV,àLDO FERNANDE§ }A §ILYA

Prefe it+ C* nstilu* ianal



ESTÂDO DA PARAí§A
PREFEITURA MUhIICTPÀL DE PRATA

Gabinete dc Prefeito
( tN j)..1l},i i; ct).0;^1. i 1:t/{.ií){ i l _íi(j

oFíclo GP N."072/2025
De 28 de abril de 2025

Ao Excelentissima Senhor
Vereador PEDRO ESTEVÃO NETO
Presidente da Câmara Municipal de Prata
PRATA _ PB.

A$SUNTO: SESSÃO DE INTERESSE EMTNENTE

Ao cumprimentá-la, na forma do inciso lX, do Art. 60 da Lei Orgânica do
Município, venho respeitosamente solicitar a Vossa Exceiência apreciação dos Projetos de Lei
em epigrafo para deliberar sobre a seguinte matéria, a quai encaminha ern observância ao Ar1.
45, da LeiOrgânica do lvlunicípio.

Considerando a urgência que o caso requer, espero poder contar com a boa
acolhida de Vossa Excelência e dos nobres Pares desse Excelso Poder, aproveitando o ensejo
para reiterar votos de apreço, estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

GENTvALDo F ERNANDTs HffÍ:,S lffiifl3ti ff'
DA SILVA:07261163430 SiLVA;0726r163430

Daclos: 2025.ü4.?8 1 1 :74 :27 -3':' {iO'

GENIVALDO FÊRNANDES DA SILVA
Prefeita Constitucional

ATO EMENTA

Projeto de Lei n" A14ft025, de 28 de
abril de 2025.

RL\'OC,I Â t.Íal 21$l2tJ7g QUIl AUT()RIZ.I
í) PODER EXECLiI-lV{) $'tt;NI(llPzLL i\
I}I'SAI.-ETÀR E CONCT.]DER O I}TREIT'O
RITAL IIE trS{} l),{ :(R[.{ Qt-iI TTSPECIFIUA
AO StiNHOR ANAS"TÂCTO
SOUSA BARROS, E DÁ
PROvIDÊ)iCIÁS.

WÀGNER
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